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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS
VER. BISPO PADOVAN

TRIBUNA LIVRE nº 20/2023
Solicita Tribuna Livre a ser destinada para, Vossa Excelência Promotor de Justiça Dr. André Luis Negrão Duarte, para que explane sobre as ações da Promotoria de Justiça Especializada de Uruguaiana - RS referente as adoções em nosso município.
Documento 02/2023 
Senhor Presidente,
Senhores Vereadores:
O Vereador BISPO PADOVAN, vem respeitosamente, com base no que preceitua a Resolução nº 32/2016, REQUERER, após aprovado  FORMDROPDOWN 
, que esta Casa encaminhe ofício a Promotoria de Justiça Especializada de Uruguaiana - RS, sito ao endereço Rua: R. Gen. Hipólito, 3448 - São João, Uruguaiana – RS, CEP: 97502-590, convidando a Vossa Excelência Promotor de Justiça Dr. André Luis Negrão Duarte para que explane sobre as ações da Promotoria de Justiça Especializada de Uruguaiana - RS referente as adoções em nosso município. 
JUSTIFICATIVA

           Justifica-se o requerimento pois quando se fala em adotar uma criança, a maioria das pessoas pensa em um bebê, e a maioria dos pretendentes à adoção, também. 
No entanto, a maior parte das crianças que estão no sistema de adoção do Brasil tem mais de três anos —dado de 2020, do CNJ (Conselho Nacional de Justiça). 
Ciente destas informações, propomos a referente Tribuna Livre, para as explanações das ações que já são feitas em frente a Promotoria de Justiça Especializada em nossa cidade no tocante ao assunto.
Uruguaiana, 26 de abril de 2023.
Ver. BISPO PADOVAN
Bancada dos Republicanos. 
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